
AVISO AOS LICITANTES! 

 

Senhores Licitantes, a Cláusula 1.3. do edital dispõe o seguinte: “EM CASO 
DE DIVERGÊNCIA EXISTENTE ENTRE AS ESPECIFICAÇÕES DESTE OBJETO 
DESCRITAS NO COMPRASGOV (CATMAT E CATSER) E AS ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES DO ANEXO I DESTE EDITAL, PREVALECERÃO ESTAS ÚLTIMAS, 
OU SEJA, ANEXO I”. 

Desta forma, para elaborar a sua proposta e/ou lance, utilize como base 
todas as informações dos itens expressas no Termo de Referência, Estudo 
Técnico Preliminar e Modelo de Proposta (ANEXO II do edital), sendo elas: 
Item, Descrição, Unidade de Medida, Quantidade, Valor Unitário e Valor 
total e demais informações pertinentes a elaboração de sua proposta. 

O lance deverá ser ofertado considerando a LATA DE 400g. 


